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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de Guarujá, pelo 81º aniversário do Município, a ser comemorado no dia 30 de junho.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência a Senhora Prefeita Maria Antonieta de Brito, e ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, Ronald Luiz Nicolaci Fincatti.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura almeja parabenizar a laboriosa e hospitaleira população de Guarujá e dignas autoridades, pela passagem de mais um aniversário a ser comemorado neste dia 30 de junho.

Com uma natureza exuberante espalhada por 27 praias com belezas totalmente diferentes que atraem os turistas para a região, Guarujá foi reconhecida internacionalmente, na década de 70, com o título de “Pérola do Atlântico”.

Atualmente a cidade continua a ser referência nacional na qualidade de suas praias, o desenvolvimento econômico das últimas décadas trouxe grandes investimentos ao setor portuário, náutico, hoteleiro, empresarial, imobiliário e do comércio. Hoje Guarujá é o destino ideal para quem quer desfrutar das belezas naturais e garantir e um passeio com muita diversão e cultura.

Possui grande importância histórica, pois oferece ao turista a possibilidade de conhecer diversos locais que remetem e retratam, de forma fiel, a sua história.

Requer destaque a figura de Santos Dumont, pai da aviação que viveu os últimos de sua no município, sendo que atualmente o carro fúnebre que transportou seu corpo até a capital paulista permanece em exposição no centro da cidade. 

A cidade oferece, ainda, vários outros atrativos turísticos como igrejas, museus, passeios nas ilhas oceânicas  e nos rios, além de preservar sua Mata Atlântica. 

É, portanto, com profunda admiração, por intermédio desta Augusta Casa de Leis, se presta esta sincera homenagem à população de tão próspero Município.

Sala das Sessões, em

Deputado Caio França
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